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 PORTARIA Nº 376, DE 31 DE AGOSTO DE 2021 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial, de 
11/02/2020, publicado no DOU, de 12/02/2020 e, CONSIDERANDO: 

 
- A Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME Nº 37, de 25 de março de 2021; 
 
- A Resolução Consup/IFRS Nº 15, de 19 de fevereiro de 2021;  
 
- O Plano de Contingência do IFRS para Prevenção, Monitoramento e Controle da 

Covid-19.  
 

RESOLVE:   
 

Art. 1º  REVOGAR a Portaria nº 496, de 14 de agosto de 2020. 
 
Art. 2º ORIENTAR sobre a organização no âmbito do IFRS das atividades no 

contexto de prevenção à transmissão da Covid-19, que deverão observar a seguinte organização:  
 
I. As atividades presenciais ficam autorizadas, tão logo seja oportunizado o 

esquema vacinal completo, caso constatadas as condições sanitárias e de atendimento de saúde 
pública que as viabilizem. No entanto, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
pública decorrente da Covid-19, os dirigentes dos campi e da reitoria do IFRS deverão adotar, 
além da observância do Plano de Contingência do IFRS para Prevenção, Monitoramento e 
Controle da Covid-19, as seguintes medidas de prevenção, cautela e redução da 
transmissibilidade: 
a. A instituição, temporária, de regime de jornada em turnos alternados de revezamento;  
b.  Melhoria da distribuição física da força de trabalho presencial, com o objetivo de evitar a 
concentração e a proximidade de pessoas no ambiente de trabalho;  
c.  Flexibilização dos horários de início e término da jornada de trabalho, inclusive dos 
intervalos intrajornada, de modo a evitar deslocamento em horários de pico. 

 
II. Nos ambientes administrativos a presença de servidores não deverá ultrapassar 

trinta por cento do limite máximo de sua capacidade física, mantendo-se o distanciamento 
mínimo de um metro e meio entre pessoas. 

 
III. Nos ambientes acadêmicos deve ser atendido o distanciamento entre pessoas, 

previsto no Plano de Contingência do IFRS para Prevenção, Monitoramento e Controle da Covid-
19 e, quando pertinente, o protocolo para o uso dos laboratórios do IFRS durante a Pandemia de 
Covid-19.  
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IV. Permanece suspensa a realização de eventos presenciais de grande porte, a 
exemplo de formaturas, conferências ou outros que resultem em elevada circulação de pessoas. 

 
V. Reuniões devem ocorrer de forma remota sempre que possível e, sendo 

necessária sua realização presencial, deve ser observado o Plano de Contingência do IFRS para 
Prevenção, Monitoramento e Controle da Covid-19. 

 
VI. Deverão ser priorizados para a execução de trabalho remoto, mediante 

autodeclaração constante nos Anexos I a V, as seguintes situações: 
a. Servidores que apresentem as condições ou fatores de risco descritos abaixo: 
- Idade igual ou superior a sessenta anos; 
- Cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada) e miocardiopatias de 
diferentes etiologias (insuficiência cardíaca, miocardiopatia isquêmica); 
- Pneumopatias graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, asma moderada/grave, 
DPOC); 
- Imunodepressão e imunossupressão; 
- Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
- Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 
- Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele); 
- Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e talassemia); e 
- Lactantes. 
b. Servidores na condição de pais, padrastos ou madrastas que possuam filhos ou 
responsáveis que tenham a guarda de menores em idade escolar ou inferior, nos locais onde 
ainda estiverem mantidas a suspensão das aulas presenciais ou dos serviços de creche, e que 
necessitem da assistência de um dos pais ou guardião, e que não possua cônjuge, companheiro 
ou outro familiar adulto na residência apto a prestar assistência. 
c. Servidores que coabitam com idosos ou pessoas com deficiência e integrantes do grupo 
de risco para a Covid-19. 
d. Servidores que utilizam transporte público coletivo nos deslocamentos para os locais de 
trabalho. 
 

VII. As servidoras gestantes deverão permanecer afastadas das atividades de 
trabalho presencial, nos termos da Lei Nº 14.151, de 12 de maio de 2021. 

 
VIII. Servidores enquadrados no disposto no item VI podem ser chamados para 

realização de atividades presenciais consideradas essenciais, quando necessário.  
 

Art. 3º A comprovação das condições do item VI do Art. 2º ocorrerá mediante a 
forma da respectiva autodeclaração constante dos Anexos a esta Portaria, encaminhada para o 
e-mail institucional da chefia imediata, resguardada as informações pessoais e sigilosas. 
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Art. 4º É de competência do Reitor, dos Pró-reitores, do Diretor de Gestão de 
Pessoas e dos Diretores-Gerais, no âmbito de sua atuação, a definição das atividades presenciais 
previstas no item I do Art. 2º e das atividades essenciais previstas no item VIII do Art. 2º. 

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 

JÚLIO XANDRO HECK 
Reitor do IFRS 
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ANEXO I 
AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE 

 
Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº___________________, declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Portaria 

nº 376, de 31 de agosto de 2021, que me enquadro em situação de priorização para efeito de 

afastamento das atividades presenciais, preferencialmente por trabalho remoto, em razão de 

possuir fator, condição ou situação de risco para agravamento de Covid-19. Declaro, ainda, pelas 

mesmas razões, que não exercerei nenhuma outra atividade remunerada em caráter presencial 

durante esse mesmo período.  

Declaro, por fim, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções 

penais, cíveis e administrativas previstas em Lei. 

 

________________ , ____ de ______________ de _______. 

Local e data 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 
AUTODECLARAÇÃO DE FILHO(S) OU MENOR SOB GUARDA EM IDADE ESCOLAR 

 
Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Portaria 

nº 376, de 31 de agosto de 2021, que tenho filho ou menor sob guarda em idade escolar ou 

inferior e que necessitam da minha assistência, portanto, necessito ser submetido a trabalho 

remoto com data de início __________________, e enquanto vigorar a norma local, conforme o 

ato normativo __________________, que suspendeu as atividades escolares ou em creche, por 

motivos de força maior relacionadas ao Coronavírus. Declaro, ainda, pelas mesmas razões, que 

não exercerei nenhuma outra atividade remunerada em caráter presencial durante esse período 

e que não possuo cônjuge, companheiro ou outro familiar adulto que comigo resida apto a 

prestar assistência aos meus filhos em idade escolar.  

Declaro, por fim, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções 

penais, cíveis e administrativas previstas em Lei. 

 

________________ , ____ de ______________ de _______. 

Local e data 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura/padrasto/madrasta ou responsável pela guarda 

 

Informações adicionais 

 

Dados cônjuge: 

Nome Completo: 

Servidor Público ou Empregado Público Federal: ( ) Sim ( ) Não 

 

Dados dos filhos (deve ser preenchido para cada filho) 

Dados do menor sob guarda (deve ser preenchido para cada menor): 

Nome Completo: 

Idade: 

Escola: ( ) Pública ( ) Privada 

UF da Escola: 

Cidade da Escola: 
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ANEXO III 
AUTODECLARAÇÃO DE CASO SUSPEITO DE COVID-19/SINAIS OU SINTOMAS GRIPAIS 

 
Eu,______________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº___________________, declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Portaria 

nº 376, de 31 de agosto de 2021, que devo ser submetido a afastamento em razão de apresentar 

sinais ou sintomas gripais, com data de início _______________, estando ciente que devo 

procurar atendimento de saúde e retornar às atividades presenciais, 24 (vinte e quatro) horas 

após a resolução de febre sem uso de medicamentos antitérmicos e remissão dos sintomas 

respiratórios, caso não tenha sido confirmado o diagnóstico de Covid-19 ou outra doença que 

enseje no afastamento por motivo de saúde. 

Declaro, por fim, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções 

penais, cíveis e administrativas previstas em Lei. 

 

________________ , ____ de ______________ de _______. 

Local e data 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 
  



 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Reitor 

 

 

ANEXO IV 
AUTODECLARAÇÃO DE CUIDADO E COABITAÇÃO COM IDOSOS OU PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E INTEGRANTES DO GRUPO DE RISCO PARA A COVID-19. 
 

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº___________________ declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Portaria 

nº 376, de 31 de agosto de 2021, que em razão de ter sob meu cuidado e coabitação uma ou 

mais pessoas com suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção por COVID-19, idoso, 

pessoa com deficiência ou integrante do grupo de risco para a COVID-19, devo ser submetido a 

isolamento por meio de trabalho remoto com data de início _______________, enquanto 

perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus.  

Declaro, mais, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções 

penais, cíveis e administrativas 

 

 

________________ , ____ de ______________ de _______. 

Local e data 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 
  



 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Reitor 

 

 

ANEXO V 
AUTODECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 

 
Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF 

nº__________________, declaro para fins específicos de atendimento ao disposto na Portaria nº 

376, de 31 de agosto de 2021, que me enquadro em situação de priorização para efeito de 

afastamento das atividades presenciais, preferencialmente por trabalho remoto, em razão de 

utilizar transporte público coletivo no deslocamento para o local de trabalho. Declaro, ainda, 

pelas mesmas razões, que não exercerei nenhuma outra atividade remunerada em caráter 

presencial durante esse mesmo período. 

Declaro, por fim, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções 

penais, cíveis e administrativas previstas em Lei. 

 

 

________________ , ____ de ______________ de _______. 

Local e data 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 


